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Recorrente :	 MOVEIS MAN S/A

	

Recorrida :	 DR! em Porto Alegre - RS

COMPENSAÇÃO DE TDA COM TRIBUTOS FEDERAIS —
Imprescindível, para apreciação de qualquer compensação, a prova inequívoca
da titularidade do crédito com o qual se quer compensar o débito tributário.
Incabível a compensação de débitos relativos a tributos e contribuições federais,
exceto Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural — ITR com créditos
referentes a Títulos da Divida Agrária — TDA, por falta de previsão legal.
Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do recurso interposto por:
MÓVEIS MAN S/A.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

Sala das Sess .' • s, em 08 de abril de 1999/ 

0

jfinicius Nedet Lima
P • ;dente ors

stair.twm,_;,.........„7,7 c>4.
Luiz Roberto Domingo
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Antonio Carlos Bueno Ribeiro,
Helvio Escovedo Barcellos, Tarásio Campeio Borges, Maria Tereza Martinez Lopez, Ricardo
Leite Rodrigues e Oswaldo Tancredo de Oliveira.

Lar/cf
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Recurso :	 109.942
Recorrente :	 MÓVEIS MAN S/A

RELATÓRIO

A Recorrente ingressou com pedido de compensação de crédito tributário de
Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI, relativo à competência do segundo deandio de
agosto de 1997, com vencimento em 29/08/97, no montante de R$ 13.143,82, do qual declara ser
devedora, e que, de outra parte, alega ser detentora de direitos creditórios relativos a Títulos da
Dívida Agrária - TDA, sem, contudo, apresentar qualquer comprovação de sua titularidade,
requendo, a final, que lhe seja facultado o pagamento das obrigações tributárias de que trata este,
e respectivos acréscimos legais, com parcela de direitos creditórios correspondentes ao número
necessário de hectares, equivalente à quantidade de TDA suficiente para o adimplemento das
obrigações, cuja transferência à Fazenda Nacional se compromete a efetuar, tão logo seu pedido
seja acolhido.

A Delegacia da Receita Federal em Caxias do Sul — RS decide não conhecer do
pedido de compensação, sob os argumentos e fundamentos de que:

I) na forma do art. 105, § 1°, letra "a", da Lei n°4.504, de 30.11.64, e inciso I
do art. 11 do Decreto n° 578, de 24.06.92, a utilização dos Títulos da Dívida Agrária - TDA para
pagamento de tributos e contribuições, somente é autorizada após vencidos e exclusivamente para
o pagamento de 50% do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural — ITR; e

II) não há previsão legal para a compensação requerida, vez que a operação não
se enquadra no art. 66 da Lei n° 8.383/91, com as alterações das Leis n" 9.065/95, 9.250/95 e
9,430/96.

Intimada da decisão, a interessada interpôs recurso a este Egrégio Conselho de
Contribuinte, sem atentar para a competência da Delegacia da Receita Federal de Julgamento,
relatando os fatos e reiterando o pedido, com mais detalhadas considerações, sobre o seu
pretendido direito, invocando os preceitos dos Decretos n's 1.647/95, 1.785/96 e 1.907/96, que
tratam da possibilidade de encontro de contas entre débitos e crédito recíprocos dos contribuintes
e a Fazenda.
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A instancia é corrigida para o Delegado da Receita Federal de Julgamento, o
qual, depois de se referir ao pleito, invoca o art. 66 da Lei n° 8.383/91, que prevê os casos de
compensação, bem como a alteração desse dispositivo pelo art. 39 da Lei n° 9.250/95; conclui que
a legislação de regência não ampara a compensação pretendida do valor de créditos de TDA com
débitos de natureza tributária. Diz mais que, além disso, os créditos em questão não são líquidos e
certos, como exige o CTN, uma vez que a mera afirmação de que está habilitado em processo
judicial de cessão dos títulos (nem se sabe se vencidos) não lhe confere liquidez e certeza para
propor a compensação pleiteada.

Com relação aos decretos invocados, que a Recorrente alega não terem sido
apreciados pela decisão do Delegado, entendeu a decisão singular da DRJ que não têm pertinência
com o instituto da compensação de créditos tributários, uma vez que tratam de débitos assumidos
pela União Federal, tais como fianças e liquidações de instituições financeiras. Entende, ainda que
os Títulos da Dívida Agrária - TDA não são liquidos e certos, vez que a mera afirmação de que
está habilitado em determinado processo judicial na cessão dos títulos não lhes confere a condição
de liquidez e certeza, não tendo, ainda, a Recorrente, comprovado sequer a posse dos títulos
vencidos e suficientes.

Com essas considerações, e suportados em jurisprudência colhida do assunto,
nega provimento ao recurso em questão.

Ainda inconformada, a interessada pede encaminhamento de recurso a este
Conselho, conforme Petição de fls. 26/27, reiterando os fundamentos de seu Pleito de fls. 10/15.

É o relatório.

3



et 76

•,f141' 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA
Flét#4/
1:M0'k:a 	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo :	 11020.002055/97-57
Acórdão :	 202-11.066

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR LUIZ ROBERTO DOMINGO

Preliminarmente, entendo cabível algumas considerações a respeito do pleito
formulado pela Recorrente.

Com efeito, como se verifica dos autos do processo, a Recorrente não apresenta
os Títulos da Dívida Agrária - IDA que alega ser possuidora, por certo pelo fato de ainda
penderem de decisão final do Processo Judicial n° 94.6010873-3, que tramita junto ao douto.
Juizo Federal de Cascavel, Estado do Paraná, citado em diversos processos de compensação,
conforme relatório da r. decisão singular recorrida.

Os Títulos da Dívida Agrária - TDA são, em verdade, títulos de crédito, e como
tais sujeitam-se a requisitos e princípios singulares, dos quais ressalto o requisito da exigibilidade e
o princípio da cartularidade.

Um título de crédito, ainda que possa ser considerado líquido e certo, para que
complemente sua capacidade creditória, depende de um terceiro elemento, qual seja, o da
exigibilidade. A exigibilidade é pressuposto da capacidade do sujeito ativo da relação jurídica
creditoria de requerer do sujeito passivo o adimplemento da obrigação. Sem ela, nenhum direito
tem o sujeito ativo.

Desta forma, sem a prova contundente do vencimento dos Títulos da Dívida
Agrária - IDA que a Recorrente alega possuir, é impossível a admissão do pleito.

Outra questão que se revela é o fato de os títulos sequer terem sido
apresentados. Como todo titulo de crédito, aos Títulos da Divida Agrária - IDA, também, são
atribuídos determinados princípios, dentre eles o da cartularidade, qual seja, requisito corpóreo
individualizado do título, que lhe dá validade e representatividade de certa relação jurídica
obrigacional pecuniária, pelo simples fato de existir.

No caso, a mera alegação de posse do título, não oferece ao credor a segurança
jurídica de que ele exista em quantidade e qualidade alegadas. Daí, a exigência do crédito, na
forma que se coloca, não é bastante para atender aos requisitos e princípios basilares dos Títulos
da Dívida Agrária - IDA.

Mediante a apresentação de Títulos da Divida Agrária - TDA vencidos, a análise
poderia tomar outro rumo de fundamento e decisão.
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As preliminares levantadas, por si sós, seriam bastante para não acolher o
recurso, contudo, entendo, neste caso, necessário o acatamento da norma contida no art. 28 do
Decreto n° 70.235/72, com redação dada pela Lei n° 8.748, de 09/12/1993:

"Art. 28 - Na decisão em que for julgada questão preliminar será também
julgado o mérito, salvo quando incompatíveis, e dela constará o
indeferimento fundamentado do pedido de diligência ou perícia, se for o
caso."

Passo, então, à questão de mérito, a fim de dirimir a contenda por completo.

Por hora, entendo que a matéria em exame já tem sido objeto de reiteradas
apreciações por parte deste Conselho e desta Câmara, objeto de outras tantas decisões, que
primam pela unanimidade de entendimento, sempre no sentido de declarar incabível a pretensão
em causa, à falta de previsão legal.

Curvando-me à majoritária jurisprudência deste Conselho, adoto o voto
proferido pela Eminente Conselheira Luiza Helena Galante de Moraes, no Recurso n° 101.410,
que a seguir transcrevo:

"Primeiramente cabe esclarecer que o recurso subiu a este Conselho
por determinação do Juiz Federal Substituto da Justiça Federal em Caxias do Sul
- RS, que deferiu liminar à requerente garantindo-lhe o acesso ao segundo grau
de jurisdição para exame da questão decidida pelo órgão processante, Delegado
da Delegacia da Receita Federal em Caxias do Sul, determinando a
admissibilidade do referido recurso seja feita pelo órgão "ad quem".

As competências dos Conselhos de Contribuintes estão relacionadas
no art. 3 0, da Lei n° 8.748/93, alterada pela MP 1542/96:

'Art. 3 0 - Compete aos Conselhos de Contribuintes,
observada sua competência por matéria e dentro do limite de alçada
fixados pelo Ministro da Fazenda:

1 - julgar os recursos de oficio e voluntário de decisão de
primeira instância, no processo a que se refere o art. 10 desta Lei;
(processos administrativos de determinação e exigência de créditos
tributários),

li - julgar recurso voluntário de decisão de primeira
instância, nos processos relativos à restituição de impostos ou
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contribuições e a ressarcimento de créditos do Imposto sobre
Produtos Industrializados. (sublinhei).'

Embora não conste explicitamente dos dispositivos transcritos a
competência do Conselho de Contribuintes para julgar pedidos de compensação
em 2° instância, entendo que por analogia e em respeito à Carta Magna de 1988,
esta competência está implícita. Ao analisar os pedidos de restituição e
ressarcimento, o julgador de 2° instância está aplicando a lei à contribuintes que
tiverem a oportunidade de compensar direitos creditórios tributários, entretanto,
à vista de saldos credores remanescentes usam a faculdade de solicitar
restituição ou ressarcimento.

O artigo 5° do Estatuto Maior assegurou a todos que buscam a
prestação jurisdicional a aplicação do devido processo legal, ou seja, o "chie

process of law". Destarte, não há mais dúvida: o art. 5°, LV da CF/88 assegura
aos litigantes em processo administrativo e judicial o contraditório e a ampla
defesa, com os meios e recursos do duplo grau de jurisdição no processo
administrativo.

Assim exposto, tomo conhecimento do recurso.

Vencida a preliminar, passo a analisar o mérito.

Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra a Decisão do
Delegado da Receita Federal de Julgamento em Porto Alegre - RS, que manteve
o indeferimento do pleito, nos termos do Delegado da Receita Federal em
Caxias do Sul - RS, de Pedido de Compensação do PIS com direitos creditórios
representados por Títulos da Dívida Agrária - TDA.

Ora, cabe ressaltar que Títulos da Dívida Agrária - TDA, são títulos
de créditos nominativos ou ao portador, emitidos pela União, para pagamento
de desapropriações por interesse social de imóveis rurais para fins de reforma
agrária e têm uma legislação especifica, que trata de emissão, valor, pagamento
de juros e resgate e não têm qualquer relação com créditos de natureza
tributária.

Cabe registrar a procedência da alegação da requerente de que a Lei
n° 8.383/91 é estranha à lide e que seu direito à compensação estaria garantido
pelo artigo 170 do Código Tributário Nacional - CTN. A referida lei trata
especificamente da compensação de créditos tributários do sujeito passivo
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contra a Fazenda Pública, enquanto que os direitos creditários do contribuinte
são representados por Títulos da Dívida Agrária - TDA, com prazo certo de
vencimento.

Segundo o artigo 170 do CTN:

'A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular ou
cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa,
autorizar compensação de créditos tributários com créditos líquidos e
certos vencidos ou vincendos, do sujeito passivo com a Fazenda Pública

(grife

Já o artigo 34 do ADCT-CF/88, assevera:

'O sistema tributário nacional entrará em vigor a partir do
primeiro dia do quinto mês seguinte ao da promulgação da Constituição,
mantido, até então, o da Constituição de 1967, com a redação dada pela
Emenda constitucional n. 1, de 1969, e pelas posteriores." No seu
parágrafo 5 0, assim dispõe: "Vigente o novo sistema tributário nacional
fica assegurada a aplicação da legislação anterior, no que não seja
incompatível com ele e com a legislação referida nos §§ 3° e 4°.'

O artigo 180 do CTN não deixa duvida de que a compensação deve
ser feita sob lei especifica; enquanto o art. 34, § 5°, assegura a aplicação da
legislação vigente anteriormente à nova Constituição, no que não seja
incompatível com o novo sistema tributário nacional.

Ora, a Lei n°4.504/64, em seu artigo 105, que trata da criação dos
Títulos da divida Agrária - TDA, cuidou também de seus resgates e utilizações.
O parágrafo 1° deste artigo dispõe: "Os títulos de que trata este artigo vencerão
juros de seis a doze por cento ao ano, terão cláusula de garantia contra
eventual desvalorização da moeda, em .função dos índices fixados pelo
conselho Nacional de Economia, e poderão ser utilizados: a) em pagamento
de até cinqüenta por cento do Imposto Territorial Rural; "(grifos nossos)

Já o artigo 184 da Constituição Federal de 1988 estabelece que a
utilização dos Títulos da Dívida Agrária será definida em lei.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 84, IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos 184 da
Constituição, 105 da Lei n° 4.504/64 (Estatuto da Terra), e 5°, da Lei n°
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8.177/91, editou o Decreto n° 578, de 24 de junho de 1992, dando nova
regulamentação ao lançamento dos Títulos da dívida Agrária. O artigo 11 deste
Decreto estabelece que os TDA poderão ser utilizados em:

1. pagamento de até cinqüenta por cento do imposto sobre a
Propriedade l'erritorial Rural;

pagamento de preços de terras públicas;

IIf prestação de garantia;

IV. depósito, para resgatar a execução em ações judiciais ou
administrativas;

V.caução, para garantia de:

a) quaisquer contratos de obras ou serviços celebrados com a
União;

b) empréstimos ou .financiamentos em estabelecimentos da união,
autarquias federais e sociedades de economia mista, entidades ou fundos de
aplicação às atividades rurais criadas para este fim.

VI a partir do seu vencimento, em aquisições de ações 	 de
empresas estalais incluídas no programa de Desestatização.

Portanto, demonstrado está claramente que a compensação depende
de lei especifica, artigo 170 do CTN, que a Lei n° 4.504/64, anterior à CF/88,
autorizava a utilização dos TDA em pagamentos de até 50% do Imposto
Territorial Rural, que esse diploma legal foi recepcionado pela Nova
Constituição, art. 34, § 5° do ADCT, e que o Decreto n° 578/92, manteve o
limite de utilização dos TDA, em até 50,0% para pagamento do ITR, e que entre
as demais utilizações desses títulos, elencados no artigo 11 deste Decreto não há
qualquer tipo de compensação com créditos tributários devidos por sujeitos
passivos à Fazenda Nacional, a decisão da autoridade singular não merece
reparo.

As ementas de execução fiscal, bem como o Agravo de Instrumento
transcritos nas Contra-razões da PFN Seccional de Caxias do Sul ratificam a
necessidade de lei específica para a utilização de TDA na compensação de
créditos tributários dos sujeitos passivos com a Fazenda Nacional. E a lei
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especifica é a 4.504/64, art. 105, § 1°, "a" e o Decreto n° 578/92, art. II, I, que
autorizam a utilização dos TDA para pagamento de até cinqüenta por cento do
ITR devido.

Pelo exposto, tomo conhecimento do presente recurso, mas, no
mérito, NEGO PROVIMENTO, mantendo o indeferimento do pedido de
compensação de TDA com o débito referente ao PIS."

Diante do exposto, considerando as preliminares levantadas e em cumprimento
ao comando normativo do art. 28 de Decreto n° 70.235/72, conheço do Recurso Voluntário para
NEGAR-LHE PROVIMENTO.

#0Sala das Sessões, e4ir 0,- .., de 1999

ara .172a/
P" r	 9

LUIZ ROBERTO DOMINGO
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